
INDICAÇÃO Nº 
3846
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências que tenham por objeto A CONTRATAÇÃO, NAS SECRETARIAS DE ESTADO, DE MÉDICOS-PERITOS NA ESPECIALIDADE PSIQUIATRIA PARA ATENDER A DEMANDA DOS SERVIDORES QUE NECESSITAM DE ESPECIALISTA NESTA ÁREA.

JUSTIFICATIVA

Atualmente existe a dificuldade de atendimento pericial na especialidade PSIQUIATRIA aos servidores públicos que apresentam quadro de depressão, devido a inúmeros fatores, dentre ​os quais podemos citar o desempenho da própria profissão/função, por exemplo: professores, policiais militares, policiais civis, agente penitenciário, entre outras.

Quando qualquer destes profissionais precisam de atendimento na referida especialidade encontram dificuldades no agendamento  da perícia sendo em muitos casos agendado em outra cidade em longo espaço de tempo.

                       
 Por tratar-se do chamado “mal do século XXI”, a depressão é uma doença invisível e afeta boa parcela de profissionais no serviço público, prejudicando não só a sua saúde de maneira integral, como o próprio desempenho do servidor, levando o Estado a prestar um serviço/atendimento de pior qualidade ao contribuinte. 

                        
A contratação, em cada Secretaria de Estado, de médicos efetivos na área de perícia médica no campo da psiquiatria, com certeza evitará o desgaste da máquina pública com profissionais (servidores) doentes atendendo a população. Priorizar a prevenção de doenças psiquiátricas nos setores mais acometidos, oferecendo exames periódicos, regulares e obrigatórios, é proporcionar economia e evitar o aumento de servidores em licença médica.

  Por estes os motivos, indico ao Senhor Governador que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências que tenham por objeto a contratação, nas secretarias de estado, de médicos-peritos na especialidade psiquiatria para atender a demanda dos servidores que necessitam de especialidade nesta área.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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